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                                 ADITIVO REGULAMENTO INTERNO 
“LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE ITABERÁ” 
AQUISIÇÃO DE BENS E CONSUMO
1- Identificação da necessidade do bem ou produto solicitado;

2- Descrição completa do bem ou produto, contendo todas as informações necessárias para a aquisição do mesmo;

3- Solicitação de três orçamentos (no mínimo), contendo descrição do produto fornecido e valor.

4- Encaminhamento dos orçamentos para o setor solicitante e setor administrativo / financeiro;

5- Escolha do bem ou produto levando em consideração o atendimento das especificações necessárias e o menor custo;

6- Aquisição do bem ou produto;

7- Recebimento e verificação do material solicitado.

                                 ADITIVO REGULAMENTO INTERNO 
“LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE ITABERÁ” 
CONTRATAÇÃO DE COLABORADOR

1- Identificação da real necessidade da contratação do colaborador solicitado pelo setor pertinente;

2- Divulgação da vaga com a descrição completa do perfil desejado e captação de currículos;
3- Análise de currículos e marcação de entrevistas;
4- Entrevista com responsável pelo setor e ou gerência administrativa da Instituição;
5- Teste e ou avaliação quando exigido pela vaga;

6- Avaliação de cada currículo e perfil dos entrevistados com escolha do candidato com melhor desempenho;
7- Encaminhamento para exame médico e contratação.
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